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INDICAÇÃO Nº        /2024
Indico à Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal da Cidade de Vitória da Conquista, ao Senhor Breno Pereira Farias, Secretário de Desenvolvimento Rural, e ao Senhor Ramon Carvalho Soares, Coordenador da Subprefeitura de José Gonçalves, Patrolamento e Cascalhamento da Estrada para o Povoado da Caiçara, distrito de José Gonçalves. 
Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade
Ilustríssimo Senhor  Breno Pereira Farias
Ilustríssimo Senhor Ramon Carvalho Soares
A estrada que conecta a Caiçara ao restante do município tem sido objeto de preocupação para os moradores, devido à sua condição precária. Com as chuvas recentes, a situação piorou consideravelmente, tornando-se praticamente intransitável em certos trechos. Isso não apenas dificulta o acesso dos residentes locais aos serviços essenciais na cidade, mas também prejudica o escoamento da produção agrícola, uma vez que muitos dos agricultores dependem desta estrada para transportar seus produtos.
Entendemos as limitações enfrentadas pela administração municipal, no entanto, gostaríamos de solicitar encarecidamente que sejam tomadas medidas urgentes para melhorar as condições da estrada. Em particular, solicitamos que seja realizado o patrolamento e o cascalhamento da via, a fim de torná-la transitável durante todo o ano.
A melhoria dessa infraestrutura não apenas beneficiará os residentes locais, mas também contribuirá para o desenvolvimento econômico da região, facilitando o acesso aos serviços e promovendo a circulação de mercadorias.
                                             Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 11 de junho de 2024. 
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Ivan Cordeiro da  Silva Filho
Vereador/PL           
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